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AMOSTRA

A classificação de textos em tipos e gêneros é essencial para 
compreendermos sua estrutura linguística, função social e fina-
lidade. Antes de tudo, é crucial discernir a distinção entre essas 
duas categorias.

 ▸ Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fina-

lidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto 
se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um 
padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas 
características:

TEXTO 
NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 

clímax > desfecho

TEXTO 
DISSERTATIVO-

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 

persuadindo o leitor a partir do uso 
de argumentos sólidos. Sua estrutura 

comum é: 
introdução > desenvolvimento > 

conclusão.

TEXTO 
EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 

dissertativo-argumentativo.

TEXTO 
DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

IDENTIFICAÇÃO DE TIPOS TEXTUAIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens.

Dicas práticas
 ▪ Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do tex-
to. Se possível, adicione também pensamentos e inferências 
próprias às anotações.
 ▪ Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de bus-

ca por perto, para poder procurar o significado de palavras 
desconhecidas.
 ▪ Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 

fonte de referências e datas.
 ▪ 4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos 

de opiniões.
 ▪ Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 

questões que esperam compreensão do texto aparecem 
com as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; 
segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as ques-
tões que esperam interpretação do texto aparecem com 
as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto 
permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando 
afirma que...

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: ANÁLISE 
DE TEXTOS VARIADOS, INCLUINDO DIGITAIS (E-MAILS, 

REDES SOCIAIS) E MULTIMODAIS (GRÁFICOS, TABELAS)

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸Metáfora
Comparação abreviada, que dispensa o uso dos conectivos 

comparativos; é uma comparação subjetiva. Normalmente vem 
com o verbo de ligação claro ou subentendido na frase.

Ex.:
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)

 ▸  Comparação
Aproxima dois elementos que se identificam, ligados por co-

nectivos comparativos explícitos: como, tal qual, tal como, que, 
que nem. Também alguns verbos estabelecem a comparação: 
parecer, assemelhar-se e outros.

Ex.:
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, 
quando você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

 ▸  Catacrese
 Emprego de um termo em lugar de outro para o qual não 

existe uma designação apropriada.
Ex.:

 ▪  Folha de papel
 ▪  Braço de poltrona
 ▪  Céu da boca
 ▪  Pé da montanha

 ▸ Sinestesia
Fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sentidos 

físicos.
Ex.:
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (au-
ditiva) mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é 
sinestesia:

 ▪  “ódio amargo”;
 ▪  “alegria ruidosa”;
 ▪  “paixão luminosa”
 ▪  “indiferença gelada”.

 ▸ Antonomásia
Substitui um nome próprio por uma qualidade, atributo ou 

circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.
Ex.:
O filósofo de Genebra (= Calvino);
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

 ▸ Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao lon-
go do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no 
geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
 ▪ Artigo;
 ▪ Bilhete;
 ▪ Bula;
 ▪ Carta;
 ▪ Conto;
 ▪ Crônica;
 ▪ E-mail;
 ▪ Lista;
 ▪ Manual;
 ▪ Notícia;
 ▪ Poema;
 ▪ Propaganda;
 ▪ Receita culinária;
 ▪ Resenha;
 ▪ Seminário.

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado. 

As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas para 
valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. É um 
recurso linguístico para expressar de formas diferentes experiên-
cias comuns, conferindo originalidade, emotividade ao discurso, 
ou tornando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em:
 ▪ Figuras de palavra;
 ▪  Figuras de pensamento;
 ▪  Figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra
Emprego de um termo com sentido diferente daquele con-

vencionalmente empregado, a fim de se conseguir um efeito 
mais expressivo na comunicação.

FIGURAS DE LINGUAGEM
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Análise Combinatória 
A análise combinatória ou combinatória é a parte da Matemática que estuda métodos e técnicas que permitem resolver proble-

mas relacionados com contagem1.
Muito utilizada nos estudos sobre probabilidade, ela faz análise das possibilidades e das combinações possíveis entre um con-

junto de elementos.

 ▸ Princípio Fundamental da Contagem
O princípio fundamental da contagem, também chamado de princípio multiplicativo, postula que:
“quando um evento é composto por n etapas sucessivas e independentes, de tal modo que as possibilidades da primeira etapa é 

x e as possibilidades da segunda etapa é y, resulta no número total de possibilidades de o evento ocorrer, dado pelo produto (x) . (y)”.

Em resumo, no princípio fundamental da contagem, multiplica-se o número de opções entre as escolhas que lhe são apresentadas.
Exemplo: Uma lanchonete vende uma promoção de lanche a um preço único. No lanche, estão incluídos um sanduíche, uma 

bebida e uma sobremesa. São oferecidas três opções de sanduíches: hambúrguer especial, sanduíche vegetariano e cachorro-quente 
completo. Como opção de bebida pode-se escolher 2 tipos: suco de maçã ou guaraná. Para a sobremesa, existem quatro opções: 
cupcake de cereja, cupcake de chocolate, cupcake de morango e cupcake de baunilha. Considerando todas as opções oferecidas, de 
quantas maneiras um cliente pode escolher o seu lanche?

Solução: Podemos começar a resolução do problema apresentado, construindo uma árvore de possibilidades, conforme ilustra-
do abaixo:

Acompanhando o diagrama, podemos diretamente contar quantos tipos diferentes de lanches podemos escolher. Assim, identi-
ficamos que existem 24 combinações possíveis.

Podemos ainda resolver o problema usando o princípio multiplicativo. Para saber quais as diferentes possibilidades de lanches, 
basta multiplicar o número de opções de sanduíches, bebidas e sobremesa.

Total de possibilidades: 3.2.4 = 24.
Portanto, temos 24 tipos diferentes de lanches para escolher na promoção.

1  https://www.todamateria.com.br/analise-combinatoria/

ANÁLISE COMBINATÓRIA E PROBABILIDADE: PRINCÍPIOS DE CONTAGEM (ARRANJOS, COMBINAÇÕES, PERMUTA-
ÇÕES). NOÇÕES DE PROBABILIDADE

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICA
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Note que a permutação é um caso especial de arranjo, quan-
do o número de elementos é igual ao número de agrupamentos. 
Desta maneira, o denominador na fórmula do arranjo é igual a 1 
na permutação.

Assim a permutação é expressa pela fórmula:

Exemplo: Para exemplificar, vamos pensar de quantas ma-
neiras diferentes 6 pessoas podem se sentar em um banco com 
6 lugares.

Como a ordem em que irão se sentar é importante e o nú-
mero de lugares é igual ao número de pessoas, iremos usar a 
permutação:

Logo, existem 720 maneiras diferentes para as 6 pessoas se 
sentarem neste banco.

Combinações
As combinações são subconjuntos em que a ordem dos ele-

mentos não é importante, entretanto, são caracterizadas pela 
natureza dos mesmos.

Assim, para calcular uma combinação simples de n elemen-
tos tomados p a p (p ≤ n), utiliza-se a seguinte expressão:

Exemplo: A fim de exemplificar, podemos pensar na escolha 
de 3 membros para formar uma comissão organizadora de um 
evento, dentre as 10 pessoas que se candidataram.

De quantas maneiras distintas essa comissão poderá ser 
formada?

Note que, ao contrário dos arranjos, nas combinações a or-
dem dos elementos não é relevante. Isso quer dizer que escolher 
Maria, João e José é equivalente a escolher João, José e Maria.

Observe que para simplificar os cálculos, transformamos 
o fatorial de 10 em produto, mas conservamos o fatorial de 7, 
pois, desta forma, foi possível simplificar com o fatorial de 7 do 
denominador.

Assim, existem 120 maneiras distintas formar a comissão.

 ▸ Probabilidade e Análise Combinatória
A Probabilidade permite analisar ou calcular as chances 

de obter determinado resultado diante de um experimento 
aleatório. São exemplos as chances de um número sair em um 
lançamento de dados ou a possibilidade de ganhar na loteria.

 ▸ Tipos de Combinatória
O princípio fundamental da contagem pode ser usado 

em grande parte dos problemas relacionados com contagem. 
Entretanto, em algumas situações seu uso torna a resolução mui-
to trabalhosa.

Desta maneira, usamos algumas técnicas para resolver pro-
blemas com determinadas características. Basicamente há três 
tipos de agrupamentos: arranjos, combinações e permutações.

Antes de conhecermos melhor esses procedimentos de 
cálculo, precisamos definir uma ferramenta muito utilizada em 
problemas de contagem, que é o fatorial.

O fatorial de um número natural é definido como o produto 
deste número por todos os seus antecessores. Utilizamos o sím-
bolo ! para indicar o fatorial de um número.

Define-se ainda que o fatorial de zero é igual a 1.
Exemplos:
 ▪ 0! = 1.
 ▪ 1! = 1.
 ▪ 3! = 3.2.1 = 6.
 ▪ 7! = 7.6.5.4.3.2.1 = 5.040.
 ▪ 10! = 10.9.8.7.6.5.4.3.2.1 = 3.628.800.

Note que o valor do fatorial cresce rapidamente, conforme 
cresce o número. Então, frequentemente usamos simplificações 
para efetuar os cálculos de análise combinatória.

Arranjos
Nos arranjos, os agrupamentos dos elementos dependem 

da ordem e da natureza dos mesmos.
Para obter o arranjo simples de n elementos tomados, p a p 

(p ≤ n), utiliza-se a seguinte expressão:

Exemplo: Como exemplo de arranjo, podemos pensar na vo-
tação para escolher um representante e um vice-representante 
de uma turma, com 20 alunos. Sendo que o mais votado será 
o representante e o segundo mais votado o vice-representante.

Dessa forma, de quantas maneiras distintas a escolha pode-
rá ser feita? Observe que nesse caso, a ordem é importante, visto 
que altera o resultado.

Logo, o arranjo pode ser feito de 380 maneiras diferentes.

Permutações
As permutações são agrupamentos ordenados, onde o nú-

mero de elementos (n) do agrupamento é igual ao número de 
elementos disponíveis.
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 ▪  Microfone: Capta áudio para comunicação ou gravação.
 ▪  Scanner: Converte documentos físicos em arquivos digitais.
 ▪  Webcam: Captura imagens e vídeos.

Dispositivos de Saída
 ▪  Monitor: Exibe imagens, vídeos e informações ao usuário.
 ▪  Impressora: Produz cópias físicas de documentos ou 

imagens.
 ▪  Caixas de Som/Fones de Ouvido: Reproduzem áudio.
 ▪  Projetores: Apresentam imagens ou vídeos em grandes 

superfícies.

Dispositivos de Entrada e Saída (I/O)
Alguns dispositivos desempenham as duas funções:
 ▪  Pen Drives: Permitem armazenar dados e transferi-los.
 ▪  Touchscreen: Combina entrada (toque) e saída (exibição).
 ▪  Impressoras Multifuncionais: Funcionam como scanner e 

impressora.

Dispositivos de Armazenamento
 ▪  HD (Hard Disk): Um disco magnético usado para armaze-

nar grandes quantidades de dados de forma permanente.
 ▪  SSD (Solid State Drive): Uma unidade de armazenamen-

to mais rápida e resistente que o HD, usada para maior 
desempenho.
 ▪  Memórias Externas: Incluem pen drives, cartões de me-

mória e discos rígidos externos.
 ▪  Mídias Ópticas: CDs, DVDs e Blu-rays, que armazenam da-

dos de forma durável.
 ▪  CD (Compact Disc): Armazena até 700 MB de dados.
 ▪  DVD (Digital Versatile Disc): Armazena entre 4,7 GB (ca-

mada única) e 8,5 GB (duas camadas).
 ▪  Blu-ray: Armazena até 25 GB por camada.

Software
O software é a parte lógica do computador, composta pelos 

programas que permitem a execução de tarefas e o funciona-
mento do hardware. Ele é classificado em software de sistema, 
software de aplicação e software utilitário.

Software de Sistema
O software de sistema gerencia os recursos do computador 

e serve como interface entre o hardware e o usuário. O principal 
exemplo é o sistema operacional (SO). O SO controla todos os 
dispositivos e fornece uma plataforma para a execução de pro-
gramas. Exemplos incluem:

 ▪  Windows: Popular em computadores pessoais e 
empresariais.

Hardware
O hardware é a parte física do computador, composta por 

todos os componentes e dispositivos que podem ser tocados, 
como placas, cabos, memórias, dispositivos de entrada e saída, 
entre outros. Ele é dividido em várias categorias com base em 
sua função: componentes internos, dispositivos de entrada, dis-
positivos de saída e dispositivos de armazenamento.

Componentes Internos
 ▪  Placa-mãe (Motherboard): É o principal componente 

do computador, responsável por conectar todos os outros 
dispositivos. Ela contém slots para o processador, memória 
RAM, discos de armazenamento e placas de expansão.
 ▪  Processador (CPU - Central Processing Unit): Conhecido 

como o “cérebro” do computador, o processador executa as 
instruções dos programas e realiza cálculos. Ele é dividido 
em:
 ▪  Unidade de Controle (UC): Gerencia a execução das 

instruções.
 ▪  Unidade Lógica e Aritmética (ULA): Realiza cálculos mate-

máticos e operações lógicas.
 ▪  Memória RAM (Random Access Memory): Uma memó-

ria volátil e temporária usada para armazenar dados dos 
programas em execução. Perde seu conteúdo ao desligar o 
computador.
 ▪  Memória ROM (Read Only Memory): Uma memória não 

volátil que armazena instruções permanentes, como o BIOS, 
essencial para inicializar o computador.
 ▪  Memória Cache: Uma memória extremamente rápida que 

armazena dados frequentemente usados pelo processador, 
acelerando o desempenho.
 ▪  Placa de Vídeo (GPU - Graphics Processing Unit): 

Responsável por processar imagens e vídeos, essencial para 
gráficos avançados e jogos.
 ▪  Fonte de Alimentação: Fornece energia elétrica para to-

dos os componentes do computador.
 ▪  Placa de Rede: Permite a conexão do computador a redes 

locais ou à internet, podendo ser com fio ou sem fio.

Dispositivos de Entrada
 ▪  Teclado: Permite inserir informações no computador atra-

vés de teclas.
 ▪  Mouse: Facilita a interação com interfaces gráficas.

CONCEITOS FUNDAMENTAIS: HARDWARE, SOFTWARE E 
PERIFÉRICOS

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
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 ▪  Linux: Sistema operacional de código aberto, amplamente utilizado em servidores e por usuários avançados.
 ▪  macOS: Exclusivo para computadores da Apple.
 ▪  Android e iOS: Sistemas operacionais para dispositivos móveis.

Software de Aplicação
O software de aplicação é projetado para ajudar os usuários a realizar tarefas específicas. Exemplos incluem:
 ▪  Microsoft Office: Ferramentas como Word, Excel e PowerPoint.
 ▪  Navegadores de Internet: Google Chrome, Mozilla Firefox e Safari.
 ▪  Softwares Gráficos: Adobe Photoshop e CorelDRAW.
 ▪  Jogos: Programas interativos voltados para entretenimento.

Software Utilitário
Os softwares utilitários são usados para realizar tarefas de manutenção e otimização do sistema. Exemplos:
 ▪  Antivírus: Protegem o computador contra malware.
 ▪  Gerenciadores de Arquivos: Auxiliam na organização e manipulação de arquivos.
 ▪  Compactadores de Arquivos: Como WinRAR e 7-Zip, que reduzem o tamanho dos arquivos.

Microsoft Office 365 
O Microsoft Office 365 é uma suíte de aplicativos e serviços baseada em nuvem que moderniza a produtividade e a colaboração 

no ambiente de trabalho. Diferente do Office tradicional, ele funciona no modelo Software como Serviço (SaaS), permitindo o uso 
direto pelo navegador ou por aplicativos instalados, sem necessidade de longos processos de implementação. Com armazenamento 
em nuvem, sincronização automática e acesso remoto, a plataforma facilita a organização e o trabalho em equipe, tornando as ativi-
dades mais ágeis e eficientes. Além disso, recursos como reuniões interativas no Microsoft Teams, o uso do Whiteboard e a integração 
com ferramentas de inteligência artificial contribuem para um fluxo de trabalho mais produtivo e inovador.

Entre as principais ferramentas do Microsoft 365, destacam-se o Word, Excel e PowerPoint, amplamente utilizados para criação 
de documentos, planilhas e apresentações. A seguir, exploraremos cada um desses aplicativos e suas funcionalidades:

 ▸  Word
O Word é um editor de texto amplamente utilizado, com ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas etc.
Suas principais funcionalidades são:

Área de trabalho
Nesta Área é possível digitar o texto e formatá-lo de acordo com a necessidade, observe o exemplo na imagem a seguir:

APLICATIVOS DE ESCRITÓRIO E COMUNICAÇÃO: EDITORES DE TEXTO, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES (MICROSOFT 
365, GOOGLE WORKSPACE)
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que seus funcionários e colaboradores sempre ajam em prol 
do interesse da população e não de seus próprios e isso se reflita 
no restante da sociedade. 

Os resultados da aplicação de integridade ética nos setores 
públicos podem ser de impactos muito positivos tanto para os 
órgãos quanto para a sociedade como um todo. O aumento da 
eficiência na gestão, a adequada aplicação do dinheiro e a sa-
tisfação da população quanto ao serviço dos setores públicos 
podem transformar a sociedade como um todo.

Atualmente, este assunto ainda é um problema, pois a im-
plantação de sistemas que visem a integridade ética no trabalho 
modificaria a vida de muitos servidores públicos, em especial em 
cargos políticos, o que interferiria com ações corruptas e crimi-
nosas que ocorrem há anos. Sendo assim, há grande dificuldade 
por parte dos interessados em implementar este recurso em de 
fato chegarem a aplicá-lo efetivamente por causa da resistência 
de parte do setor público e seu temor em relação à transparên-
cia. Portanto, há provas de que há grande necessidade de que 
este tipo de ferramenta seja implantado quanto antes no setor 
público.

Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 
autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

A ética pode ser definida como o estudo de valores morais 
de um grupo social, de um indivíduo ou da sociedade por inteiro. 
Os conceitos do que é certo ou errado são baseados em valores 
morais éticos que balizam a conduta do indivíduo, são cruciais 
para a tomara de decisão de modo determinar o seu comporta-
mento. No meio profissional, a a ética é imprescindível para que 
o indivíduo assuma comportamentos respeitáveis em sua função 
em relação à sociedade. 

Dentre os deveres do setor público, a transparência e a éti-
ca estão inclusas. Quando nos referimos ao termo setor público 
referimo-nos a todos os órgãos legislativos, executivos, adminis-
trativos e judiciais que prestam serviços à população ligados à 
saúde, educação, transporte público, política, entre outros se-
tores), e todo o corpo de funcionários que os compõem. Sendo 
assim, os deveres da função pública se aplicam a todos os citados 
anteriormente.

Integridade pública diz respeito ao cumprimento de normas 
éticas de conduta que se baseiam em valores e princípios mo-
rais que priorizam o interesse público e os interesses privados 
no setor público, de acordo com a OCDE (Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico). 

Deste modo, a integridade pública é uma recomendação 
feira aos setores públicos a fim de demonstrar compromisso do 
setor público, diminuir os índices de corrupção no país, esclarecer 
as responsabilidades institucionais de cada setor assegurando o 
cumprimento de suas funções a fim de garantir que o interesse 
público seja devidamente atendido.

Um dos motivos para a aplicação do modelo de integridade 
nos setor público é a instauração de uma cultura de integridade 
por toda a sociedade, a OCDE acredita que se esta cultura se ini-
ciar nos órgãos públicos, em parceria com o setor privado, será 
possível implementar a integridade e a ética como valor moral 
em todo o restante da sociedade civil, pois esta será capaz de 
identificar a transparência do setor como uma forma de honrar e 
respeitar seus próprios interesses e questões.

Portanto, a integridade pública age como uma série de ar-
ranjos institucionais que farão com que a Administração Pública 
não seja parcial em suas decisões e se demova de sua principal 
função: servir e atender as expectativas da população de modo 
viável, adequado, imparcial e eficiente.

Uma sociedade que sofre com a corrupção, fenômeno social 
muito presente no país, necessita de meios e métodos capazes 
de suprimir esta tendência (ou cultura) que venham por parte 
do próprio Estado, de modo que ele possa estimular a ética da 
transparência e, consequentemente, instaurar uma cultura de 
integridade tanto no setor público quanto no privado, a fim de 

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO: CONCEITO DE ÉTICA NA 
FUNÇÃO PÚBLICA

LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

 ▪  Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
 ▪  Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 

os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, pra-
zo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 54 
da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os des-
tinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade:
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
 ▪  Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-

nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
 ▪  Agente Público: O agente público age em nome do Estado. 

Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas 
devem ser informativas e educativas, pois, o ato estará sen-
do praticado pela Administração Pública. Tal entendimento 
possui liame com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio 
da qual, a vontade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de modo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que se 
encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente

É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público

Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

O ente público assume uma 
posição privilegiada em 

relação ao particular

 ▸ Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/1988, sendo estes, os já mencionados princí-
pios implícitos.

Princípios Expressos:
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade:
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
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Segundo Idalberto Chiavenato, “Planejamento é um proces-
so de estabelecer objetivos e definir a maneira como alcançá-los”.  

 ▪ Processo: é a sequência de passos que conduzem a um re-
sultado, sendo este resultado o plano;  
 ▪ Estabelecer objetivos: refere-se à definição de metas a se-

rem atingidas;  
 ▪ Definir a maneira: diz respeito à escolha dos meios e cami-

nhos para alcançar esses objetivos.

Etapas do Planejamento:
 ▪ Definir os objetivos: Determinar o que se deseja e aonde 

se pretende chegar;  
 ▪ Analisar a situação atual: Compreender a realidade da 

organização;  
 ▪ Projetar cenários futuros possíveis: Antecipar tendências 

e acontecimentos;  
 ▪ Avaliar e selecionar alternativas: Escolher os caminhos 

mais adequados;  
 ▪ Executar o plano e verificar os resultados: Colocar as ações 

em prática e mensurar seus efeitos.

Benefícios do Planejamento:
 ▪ Fornece um direcionamento claro (“norte”);  
 ▪ Facilita a concentração de esforços;  
 ▪ Define parâmetros para controle e avaliação;  
 ▪ Contribui com a motivação da equipe;  
 ▪ Favorece o autoconhecimento da organização.

 ▸ Processo de Planejamento

Planejamento Estratégico (ou Institucional):
A estratégia representa o caminho escolhido para se atingir 

os objetivos traçados pela visão organizacional. O planejamen-
to estratégico é o nível mais abrangente, voltado para o longo 
prazo, e serve de base para os níveis subsequentes  o tático e o 
operacional.

Características:  
 ▪ Abrangência global;  
 ▪ Envolve objetivos amplos e diretrizes estratégicas;  
 ▪ Foco em longo prazo;  
 ▪ Requer uma análise aprofundada do ambiente externo.

Fases do Planejamento Estratégico:  
 ▪ Definição do negócio, missão, visão e valores;  
 ▪ Diagnóstico estratégico (interno e externo);  
 ▪ Formulação da estratégia;  

Funções de administração

 ▸ Planejamento, organização, direção e controle

Planejamento:
Planejamento é um processo estruturado com o propósito 

de alcançar uma condição futura desejada. Inicialmente, a orga-
nização realiza uma análise da sua situação atual, identificando 
oportunidades, ameaças, pontos fortes e fragilidades  elementos 
centrais nesse processo. O planejamento não deve ser compre-
endido como uma ação isolada, mas como uma sequência lógica 
de etapas interligadas que resultarão na construção de um plano.

Entre suas principais características, destacam-se:  
 ▪ Representa o ponto de partida;  
 ▪ Serve para aumentar as chances de sucesso;  
 ▪ Busca reduzir as incertezas, mesmo sem eliminá-las 

totalmente;  
 ▪ Trata do futuro, mas sem a pretensão de prevê-lo com 

exatidão;  
 ▪ Reconhece a influência do presente sobre o futuro, e como 

as ações atuais o moldam;  
 ▪ Estimula uma postura PROATIVA, evitando reações tardias 

ou passivas;  
 ▪ Leva a organização a reconhecer tanto suas limitações 

quanto suas capacidades;  
 ▪ O processo de planejamento é mais relevante do que o pla-

no em si.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO 
GERAL): PROCESSO ADMINISTRATIVO: PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE. NOÇÕES DE 
FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS: PLANEJAMENTO, ORGA-

NIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Técnico Administrativo

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/crt-sp-tecnico-administrativo?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-156MA-26-CRT-SP-TEC-ADM


AMOSTRA

Missão:
É a razão de existir da organização. Representa sua função 

essencial e mais abrangente. A missão incorpora o negócio, 
sendo por meio dele que a organização cumpre sua finalidade. 
Trata-se de um aspecto mais subjetivo, que expressa o propósito 
no tempo presente.

Visão:
Descreve o objetivo maior e a projeção de futuro da organi-

zação. Define o “grande plano”, ou seja, onde se pretende chegar 
e como a organização se enxerga no futuro. Tem caráter mais 
amplo e direcionador. A visão representa a função voltada para 
o futuro.

Valores:
São os princípios e crenças fundamentais da organização. 

Representam condutas e atitudes essenciais para sua existên-
cia e para uma convivência harmoniosa. Esses valores orientam 
a definição das estratégias e influenciam o comportamento 
organizacional.

 ▸ Análise SWOT
A análise SWOT (Strengths, Weaknesses, Opportunities, 

Threats), também conhecida como FFOA (Forças, Fraquezas, 
Oportunidades e Ameaças), é uma ferramenta essencial para de-
finir a estratégia organizacional.

Essa análise envolve o cruzamento de quatro variáveis  duas 
internas e duas externas  com o objetivo de identificar a posi-
ção da organização frente ao ambiente em que está inserida. 
Com base nesse diagnóstico, é possível estabelecer estratégias 
voltadas à sobrevivência, manutenção, crescimento ou desenvol-
vimento da organização.

Ambiente Interno:
Abrange todos os fatores que impactam o negócio e que es-

tão sob controle da organização.  
 ▪ Forças: Elementos internos com impacto positivo.  
 ▪ Fraquezas: Aspectos internos que exercem influência 

negativa.

Ambiente Externo:
Engloba fatores que afetam a organização e que estão fora 

de seu controle.  
 ▪ Oportunidades: Condições externas favoráveis.  
 ▪ Ameaças: Riscos e obstáculos externos.

 ▸Matriz GUT
A Matriz GUT é uma ferramenta de priorização que consi-

dera três critérios principais: Gravidade, Urgência e Tendência.

Componentes:
 ▪ Gravidade: Refere-se ao impacto que o problema pode 

causar nos resultados da organização.  
 ▪ Urgência: Relaciona-se ao tempo disponível para agir, ou 

seja, quando o problema irá ocorrer.  
 ▪ Tendência: Indica a possibilidade de agravamento do pro-

blema com o tempo.

 ▪ Implementação;  
 ▪ Acompanhamento e controle.

 ▸ Planejamento Tático (ou Intermediário)
Trata-se de um planejamento de média complexidade, 

voltado para departamentos ou setores específicos. Traduz as 
diretrizes estratégicas em objetivos mais específicos e práticos, 
com foco no médio prazo.

Características:  
 ▪ Desdobra o Planejamento Estratégico;  
 ▪ Define metas específicas por área;  
 ▪ Enfoque departamental e de médio alcance.

 ▸ Planejamento Operacional (ou de Chão de Fábrica)
Com menor complexidade, está voltado para atividades ro-

tineiras e de curto prazo. É um desdobramento detalhado dos 
planos estratégicos e táticos, voltado à execução de tarefas 
diárias.

Características:  
 ▪ Detalhamento preciso das ações a serem realizadas;  
 ▪ Execução de tarefas específicas e imediatas;  
 ▪ Observância das orientações dos níveis estratégico e tático;  
 ▪ Objetivos claros, específicos e mensuráveis.

Negócio, Missão, Visão e Valores

 ▸ Referencial Estratégico
Negócio, Missão, Visão e Valores compõem o referencial 

estratégico da organização, sendo a base da definição da sua 
identidade institucional.

Negócio:
Refere-se à essência da organização e ao seu campo de atu-

ação. É a atividade principal exercida, com caráter mais objetivo, 
respondendo à pergunta: “O que a organização faz?”
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 Art 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Art 8º Revogam-se as disposições em contrário.
 Brasília, 5 de novembro de 1968; 147º da Independência e 

80º da República.

DECRETO NO 90.922, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1985.

Regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e 
técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista 
o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 
1968,

DECRETA:

Art 1º Para efeito do disposto neste Decreto, entendem-se 
por técnica industrial e técnico agrícola de 2º grau ou, pela legis-
lação anterior, de nível médio, os habilitados nos termos das Leis 
nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 
1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982.

Art 2º É assegurado o exercício da profissão de técnico de 2º 
grau de que trata o artigo anterior, a quem:

I - tenha concluído um dos cursos técnicos industriais e agrí-
colas de 2º grau, e tenha sido diplomado por escola autorizada 
ou reconhecida, regularmente constituída, nos termos das Leis 
nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 
1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982;

II - seja portador de diploma de habilitação específica, expe-
dido por instituição de ensino estrangeira, revalidado na forma 
da legislação pertinente em vigor;

III - sem habilitação específica, conte, na data da promulga-
ção da Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 5 (cinco) anos 
de atividade como técnico de 2º grau.

Parágrafo único. A prova da situação referida no inciso III 
será feita por qualquer meio em direito permitido, seja por alva-
rá municipal, pagamento de impostos, anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou comprovante de recolhimento 
de contribuições previdenciárias.

Art 3º Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau 
observado o disposto nos arts. 4º e 5º, poderão:

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua 
especialidade;

DECRETO Nº 90.922/1985 (REGULAMENTA A LEI Nº 
5.524/1968, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO DE TÉCNICO INDUSTRIAL)

LEI Nº 5.524, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968.

Regulamento	 Dispõe sôbre o exercício da profissão de 
Técnico Industrial de nível médio.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art 1º É livre o exercício da profissão de Técnico Industrial 
de nível médio, observadas as condições de capacidade estabe-
lecidas nesta Lei.

 Art 2º A atividade profissional do Técnico Industrial de nível 
médio efetiva-se no seguinte campo de realizações:

 I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua 
especialidade;

 II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento 
de projetos e pesquisas tecnológicas;

 III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manu-
tenção de equipamentos e instalações;

 IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
produtos e equipamentos especializados;

 V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de proje-
tos, compatíveis com a respectiva formação profissional.

 Art 3º O exercício da profissão de Técnico Industrial de nível 
médio é privativo de quem:

 I) haja concluído um dos cursos do segundo ciclo de ensino 
técnico industrial, tenha sido diplomado por escola oficial auto-
rizada ou reconhecida, de nível médio, regularmante constituída 
nos têrmos da Lei número 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

 II) após curso regular e válido para o exercício da profissão, 
tenha sido diplomado por escola ou instituto técnico industrial 
estrangeiro e revalidado seu diploma no Brasil, de acôrdo com a 
legislação vigente;

 III) sem os cursos e a formação atrás referidos, conte na data 
da promulgação desta Lei, 5 (cinco) anos de atividade integrada 
no campo da técnica industrial de nível médio e tenha habilita-
ção reconhecida por órgão competente.

 Art 4º Os cargos de Técnico Industrial de nível médio, no 
serviço público federal, estadual ou municipal ou em órgãos diri-
gidos indiretamente pelo poder público, bem como na economia 
privada, sòmente serão exercidos por profissionais legalmente 
habilitados.

 Art 5º O Poder Executivo promoverá expedição de regula-
mentos, para execução da presente Lei.

 Art 6º Esta Lei será aplicável, no que couber, aos técnicos 
agrícolas de nível médio.

LEI Nº 5.524/1968 (DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO DE TÉCNICO INDUSTRIAL)

LEGISLAÇÃO DO SISTEMA CFT/CRTS
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§ 3º Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições para a 
medição, demarcação e levantamentos topográficos, bem como 
projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, funcionar 
como peritos em vistorias e arbitramentos relativos à agrimen-
sura e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

Art 5º Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica 
assegurado aos técnicos industriais de 2º grau, o exercício de 
outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação 
curricular.

Art 6º As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em 
suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e 
da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, con-
sistem em:

I - desempenhar cargos, funções ou empregos em atividades 
estatais, paraestatais e privadas;

II - atuar em atividades de extensão, assistência técnica, 
associativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 
divulgação técnica; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

III - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, 
constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que 
possua formação especifica, incluída a pedagógica, para o exercí-
cio do magistério, nesses dois níveis de ensino;

IV - responsabilizar-se pela elaboração de projetos e as-
sistência técnica nas áreas de: (Redação dada pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento 
e custeio; (Incluído pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
b) topografia na área rural; (Incluído pelo Decreto nº 4.560, 
de 30.12.2002)
c) impacto ambiental; (Incluído pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)
d) paisagismo, jardinagem e horticultura; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
e) construção de benfeitorias rurais; (Incluído pelo Decreto 
nº 4.560, de 30.12.2002)
f) drenagem e irrigação; (Incluído pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)
V - elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e pro-

jetos, inclusive de incorporação de novas tecnologias; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

VI - prestar assistência técnica e assessoria no estudo e 
desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos 
trabalhos de vistoria, perícia, arbitramento e consultoria, exer-
cendo, dentre outras, as seguintes tarefas:

a) coleta de dados de natureza técnica; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
b) desenho de detalhes de construções rurais; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equi-
pamentos, instalações e mão-de-obra; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
d) detalhamento de programas de trabalho, observando 
normas técnicas e de segurança no meio rural; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agríco-
las; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento 
de projetos e pesquisas tecnológicas;

Ill - orientar e coordenar a execução dos serviços de manu-
tenção de equipamentos e instalações;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
produtos e equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de proje-
tos compatíveis com a respectiva formação profissional.

Art 4º As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em 
suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e 
de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, con-
sistem em:

I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos pro-
fissionais, bem como orientar e coordenar equipes de execução 
de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção;

II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de via-
bilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, 
ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e 
consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:

1. coleta de dados de natureza técnica;
2. desenho de detalhes e da representação gráfica de 

cálculos;
3. elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, 

instalações e mão-de-obra;
4. detalhamento de programas de trabalho, observando nor-

mas técnicas e de segurança;
5. aplicação de normas técnicas concernentes aos respecti-

vos processos de trabalho;
6. execução de ensaios de rotina, registrando observa-

ções relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e 
conjuntos;

7. regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos 
técnicos.

III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente 
serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações 
e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as 
respectivas equipes;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
equipamentos e materiais especializados, assessorando, padro-
nizando, mensurando e orçando;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de proje-
tos compatíveis com a respectiva formação profissional;

VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, 
constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que 
possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercí-
cio do magistério, nesses dois níveis de ensino.

§ 1º Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de 
Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão proje-
tar e dirigir edificações de até 80m 2 de área construída, que 
não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar re-
formas, desde que não impliquem em estruturas de concreto 
armado ou metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua 
especialidade.

§ 2º Os técnicos em Eletrotécnica poderão projetar e dirigir 
instalações elétricas com demanda de energia de até 800 kva, 
bem como exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
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Art. 5º Fica revogada a Resolução nº 002, de 23 de junho de 
2018.

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Art. 1º O técnico industrial é um profissional liberal, o qual 
exerce atividades intelectuais de interesse público e alcance so-
cial mediante complexa relação de trabalho. Devendo deter por 
formação, um conjunto sistematizado de conhecimentos das ar-
tes, das ciências e das técnicas, assim como das teorias e práticas 
específicas de técnico em sua área de formação.

Art. 2º O processo de formação dos técnicos industriais deve 
ser estruturado e desenvolvido com o objetivo de assegurar sua 
capacitação e habilitação para o desempenho pleno das ativida-
des profissionais.

Art. 3º Os técnicos industriais devem manter e desenvolver 
seus conhecimentos preservando independência, imparcialida-
de, integridade e competência profissional, de modo a contribuir 
com a categoria por meio do desempenho de suas atribuições 
específicas.

Art. 4º Os técnicos industriais devem defender os direitos 
fundamentais da pessoa humana, expressos na Constituição bra-
sileira e em acordos internacionais.

Art. 5º Os técnicos industriais devem responsabilizar-se 
pelas tarefas ou trabalhos executados por seus auxiliares, suas 
equipes, e sociedades profissionais que estiverem sob sua ad-
ministração ou direção, com o objetivo de assegurar a atuação 
conforme os métodos, técnicas e, sobretudo, de acordo com este 
Código de Ética.

Art. 6º Os técnicos industriais devem exercer, manter e de-
fender a autonomia, orientando suas decisões profissionais pela 
prevalência de suas considerações artísticas, técnicas e científi-
cas com a finalidade do interesse social e humano.

Art. 7º Deve defender sua opinião, em qualquer campo da 
atuação profissional, fundamentando- a e rejeitando injunções, 
coerções, imposições, exigências ou pressões contrárias às suas 
convicções profissionais que possam afrontar os valores técnicos, 
éticos ou os padrões do seu trabalho.

Art. 8º É dever do técnico industrial estabelecer contratos 
com base nos princípios éticos.

Art. 9º O técnico industrial deve declarar-se impedido de as-
sumir responsabilidades profissional que extrapole os limites de 
suas atribuições, habilidades e competências, em seus respecti-
vos campos de atuação, definidos por lei.

Art. 10. Contribuir para o aperfeiçoamento e desenvolvi-
mento das tecnologias referentes à concepção e execução das 
atividades do ciclo das obras e serviços.

Art. 11. Colaborar para que seus auxiliares e empregados 
sob sua responsabilidade, adquiram

RESOLUÇÃO Nº 206, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Adota o Código de Ética e Disciplina do Técnico Industrial e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
13.639, de 26 de março de 2018, bem como o Regimento Interno 
do CFT, faz saber que o Plenário do Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais deliberou em sua Sessão Plenária Ordinária nº 29 rea-
lizada nos dias 14, 15 e 16 de dezembro de 2022, e

Considerando o disposto nos art. 8º, inciso II, da Lei nº 
13.639, de 2018, onde compete aos Conselhos Federais dentre 
outros editar e alterar o código de ética;

Considerando as mudanças ocorridas nas condições his-
tóricas, econômicas, sociais, políticas e culturais da Sociedade 
Brasileira, que resultaram no amplo reordenamento da eco-
nomia, das organizações empresariais nos diversos setores, do 
Estado e da Sociedade Civil, condições essas que têm contribuído 
para pautar a “ética” como um dos temas centrais da vida brasi-
leira nas últimas décadas;

Considerando que um “Código de Ética Profissional” deve 
ser resultante de um pacto profissional, de um acordo crítico co-
letivo em torno das condições de convivência e relacionamento 
que se desenvolve entre as categorias integrantes de um mesmo 
sistema profissional, visando uma conduta profissional cidadã;

Considerando o estabelecido no art. 29, inciso II, do 
Regimento Interno do Conselho Federal dos Técnicos Industriais;

Considerando o necessário e constante aprimoramento dos 
atos normativos do Conselho Federal dos Técnicos industriais,

RESOLVE:

Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional do Técnico 
Industrial, anexo à presente Resolução.

Art. 2º O Código de Ética Profissional serve a todos os profis-
sionais técnicos industriais, em todas as suas modalidades.

Art. 3º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Técnicos Industriais, após a publicação desta Resolução, deve-
rão desenvolver campanha nacional visando a ampla divulgação 
deste

Código de Ética Profissional, especialmente junto as entida-
des de classe, instituições de ensino e profissionais em geral.

Art. 4º O Código de Ética Profissional entra em vigor a partir 
da data de sua publicação.

REGIMENTO INTERNO DO CRT-SP. RESOLUÇÕES CFT/
CRTS: Nº 206/2022 (CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL 

DO TÉCNICO INDUSTRIAL)

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
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Art. 22. Oferecer propostas para a prestação de serviços so-
mente após obter informações necessárias e suficientes sobre a 
natureza e extensão dos serviços profissionais solicitados por seu 
contratante.

Art. 23. Listar as informações e especificações sobre sua na-
tureza e extensão dos serviços nas propostas para contratação, 
de maneira a informar corretamente os contratantes e o objeto 
do serviço, resguardando-os contra honorários inadequados.

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES COM A PROFISSÃO

Art. 24. Os técnicos industriais devem considerar a profissão 
como uma contribuição para o desenvolvimento da sociedade.

Art. 25. O respeito e defesa da profissão devem ser compre-
endidos como relevante promoção da justiça social e importante 
contribuição para o desenvolvimento da humanidade.

Art. 26. Declarar-se impedido de contratar, representar ou 
associar-se a pessoas que estejam sob sanção disciplinar, exclu-
ídas ou suspensas por seus respectivos conselhos profissionais, 
no exercício da profissão de técnico industrial.

Art. 27. Empenhar-se para que seus associados, represen-
tantes e subordinados conduzam seus serviços com o mesmo 
padrão ético e disciplinar da profissão.

Art. 28. Os técnicos industriais devem denunciar fato de seu 
conhecimento que transgrida a ética profissional e as obrigações 
deste Código.

Art. 29. Abster-se de assumir responsabilidades técnicas 
cumulativas que tornem incompatíveis a sua extensão, conteú-
dos, distâncias e jornadas de trabalho sobrepostas.

Art. 30. Nas situações em que deva emitir parecer técni-
co sobre litígios, deve agir com imparcialidade, legalidade e 
relatar fatos técnicos pertinentes e apresentar os documentos 
existentes.

Art. 31. Contribuir para o desenvolvimento do conhecimen-
to, da cultura e do ensino relativos à profissão.

Art. 32. Manter-se informado sobre as normas que regula-
mentam o exercício da profissão.

CAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES NA RELAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 33. Considerar os colegas como seus pares, detentores 
dos mesmos direitos e prestígio profissional, tratando-os com 
o devido decoro, sem preconceito de origem, raça, cor, idade e 
quaisquer formas de discriminação.

Art. 34. Construir sua reputação com base na qualidade dos 
serviços prestados.

Art. 35. Repudiar a prática de plágio e de qualquer apropria-
ção parcial ou integral de propriedade intelectual.

Art. 36. Declarar-se impedido de oferecer vantagem ou in-
centivo material ou pecuniário, visando favorecer indicação de 
trabalhos futuros, sejam nas relações privadas ou com entes 
públicos.

Art. 37. Estipular os honorários ou quaisquer remunerações 
apenas quando solicitado.

Art. 38. Declarar-se impedido de realizar trabalhos de avalia-
ção crítica, perícia, análise, julgamento, mediação ou aprovação 
de projetos ou trabalhos do qual seja autor, ou parte da equipe 
realizadora.

capacitação e aperfeiçoem habilidades necessárias ao de-
sempenho de suas funções.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES COM O INTERESSE PÚBLICO

Art. 12. Defender o interesse público e respeitar as leis e os 
normativos do Conselho Federal dos Técnicos Industriais que re-
gem o exercício profissional, considerando as consequências de 
suas atividades segundo os princípios de sustentabilidade socio-
ambiental e contribuir para a qualidade da vida em sociedade.

Art. 13. Considerar o impacto social e ambiental de suas 
atividades, na execução de obras sob sua responsabilidade, na 
execução de seus serviços profissionais, na harmonia com os re-
cursos e ambientes naturais, no respeito aos valores e a herança 
natural e cultural da comunidade na qual esteja prestando seus 
serviços.

Art. 14. Os técnicos industriais devem, no exercício das ati-
vidades profissionais, zelar pela conservação e preservação do 
patrimônio público e privado.

Art. 15. Utilizar o saber profissional para emitir opiniões 
conscientes, esclarecendo dúvidas de qualquer um, e atender a 
grupos para os quais preste serviço ou represente, alinhado com 
a ética e a boa-fé.

Art. 16. Adotar soluções que garantam a qualidade da obra 
ou serviço, o bem-estar e a segurança das pessoas, nos serviços 
de sua autoria e responsabilidade.

Art. 17. O técnico industrial, autor de projeto ou respon-
sável pela execução de serviço e/ou obra deve manter sempre 
visível ao público a placa de identificação da atividade realiza-
da, nos moldes da Resolução nº 061, de 22 de março de 2019, 
do Conselho Federal dos Técnicos Industriais e do artigo 12 do 
Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985.

Art. 18. Os técnicos industriais devem empregar esforços 
para assegurar o atendimento das necessidades humanas refe-
rentes à funcionalidade, economicidade, durabilidade, conforto, 
higiene e acessibilidade das obras e serviços prestados.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES COM O CONTRATANTE

Art. 19. Nas relações contratuais, o técnico industrial deve 
exercer suas atividades profissionais de maneira consciente, 
competente, imparcial e sem preconceitos, com habilidade, 
atenção e diligência, respeitando as leis, os contratos e as nor-
mas técnicas estabelecidas.

Art. 20. Ter conduta profissional e prestar serviço a seus con-
tratantes em conformidade com os princípios éticos e morais do 
decoro, da honestidade, da imparcialidade, da lealdade, da

prudência, do respeito, da tolerância, tratando-os com o 
devido decoro, sem preconceito de origem, raça, cor, idade e 
quaisquer formas de discriminação.

Art. 21. Assumir serviços profissionais somente quando sua 
formação for compatível com a Lei nº 5.524, de 5 de novembro 
de 1968, com o Decreto nº 90.922, de 1985, e resoluções do 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais e demais legislações 
em vigor.
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